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Ofício nº 010/2010
Garça, 5 de janeiro de 2010.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 004/2010
Senhora Presidenta,
Nobres Edis:

Através do presente estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 004/2010, através do qual estamos modificando parte do Anexo III, da Lei Municipal 4.351/09, que dispõe sobre os cargos de provimento em comissão previstos na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Garça e dá outras providências.
A presente modificação é mais um passo na caminhada pela valorização do servidor municipal.

No presente caso, estamos alterando a referência remuneratória dos Diretores de Escola, Supervisores Pedagógicos, Orientadores Pedagógicos e Coordenadores Pedagógicos, como forma de continuar implementando a valorização dos servidores da educação no Município de Garça, ressaltando que continuarão os estudos pela implantação do Plano de Cargos e Carreiras do Magistério e outras medidas que poderão ser adotadas para valorizar os profissionais do ensino em nossa comunidade.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 004/2010
MODIFICA PARTE DO ANEXO III, DA LEI MUNICIPAL 4.351/2009, QUE DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO PREVISTOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º O Anexo III, da Lei 4.351/09, e suas alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO III

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AGENTES POLÍTICOS

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	04
	ASSESSOR DE GABINETE
	C 5

	01
	ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	C 5

	03
	ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA
	C 6

	6
	ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES
	C 5

	92
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	01
	CHEFE DE GABINETE
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	COORDENADOR DE CRECHE
	C 5

	01
	COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
	C 6

	17
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	C 6

	52
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	19
	DIRETOR DE ESCOLA
	C 7

	03
	DIRETOR JURÍDICO
	C 7

	02
	MÉDICO AUDITOR
	C 7

	02
	ORIENTADOR PEDAGÓGICO
	C 7

	13
	SECRETÁRIO 
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUBPREFEITO
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUPERVISOR DO SIBESC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares 
	C 5

	05
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO
	C 7.”


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 5 de janeiro de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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